
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGIM IRIM 
ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL PROG. Nº Allan

GABINETEDO PREFEITO FOLHA e.OI o
PROJETODE LEINº 38 DE 2024

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR, POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR
DE R$ 1.510.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças
autorizadaa efetuar a abertura de crédito adicional especial suplementarespecial, por superávit
financeiro de 2023, na importância de R$ 1.510.000,00 (um milhão e quinhentos e dez mil
reais), na seguinte classificação funcionalprogramática:       
 

01.49 SECRETARIADE SAÚDE
01.49.12 Gestão de Saúde

01.49.12.10.3021004.2213 Ampliação dos Atendimentosde Urgência e Emergência

4.4.50.51 Obrase Instalações 1.400.000,00
4.4.50.52 Equipamentos e Material Permanente 110.000,00
91 Fonte de Recurso — Tesouro (ExercíciosAnteriores)

TOTAL 1.510.000,00    
Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos

anexos II e III do PPA — 2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelos valores ora
suplementados nas respectivasclassificaçõesprogramáticas constante do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei/entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 1º de abril de 2 024.

DR. PAULO OLIVEIRAE SILVA
Prefeito Municipal

Projeto de Lein"38 de 2024
Autoria: Prefeito Municipal

Cód. 7054 




